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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de pesar pelo falecimento do Senhor Abilio dos Santos Diniz, ocorrido no dia 18 de fevereiro de
2024.
 
JUSTIFICATIVA
 
O empresário  Abilio  Diniz  foi  um dos empreendedores de maior  sucesso do estado de São Paulo,
destacando-se nacional e internacionalmente. Foi o idealizador e líder do Grupo Pão de Açúcar, que
reúne as redes de supermercados Pão de Açúcar, Extra, Assaí, entre outras. Foi também presidente do
Conselho de Administração da BRF uma das maiores empresas de alimentos do mundo e sócio da
Península Participações, empresa de investimentos que atua em diversos setores da economia.
 
Sua trajetória profissional foi marcada pela visão empreendedora, inovação, gestão eficiente e pela
responsabilidade social. Foi um dos pioneiros na introdução de conceitos modernos de varejo no Brasil,
como o self-service, o cartão de crédito próprio, o programa de fidelidade, o e-commerce, entre outros. Foi
também um dos líderes na defesa dos interesses do setor varejista, tendo participado ativamente de
entidades como a Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS) e o Instituto para Desenvolvimento
do Varejo (IDV).
 
Cidadão ilustre da cidade de São Paulo, onde nasceu, viveu e trabalhou, deixou um legado que inspira
gerações  e  contribui  para  o  desenvolvimento  do  país.  Foi  um  exemplo  de  ética,  árduo  trabalho,
perseverança e amor ao país. Foi também um homem de fé, que sempre valorizou a família, os amigos e
seus colaboradores.
 
Sua importância para São Paulo é tamanha que fora reconhecida através de diversas homenagens, como
a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo, a Medalha do Mérito Legislativo da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, o título de Cidadão Paulistano, entre outras.
 
O empresário Abílio Diniz contribuiu para o crescimento econômico, social e cultural do país, gerando
empregos, renda e oportunidades.
 
Deixa um vazio impreenchível no coração dos que tiveram a honra de conhecê-lo e, com ele, conviver.
Deixa o legado de amor e dedicação às pessoas.   
 
Diante da perda irreparável, solidarizamo-nos, neste lancinante momento, aos familiares e amigos com
sentimento de consternação, solicitando que se registre o presente Voto de Pesar e nossas condolência.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Tomé Abduch
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